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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 

Portaria nº 708/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 

CONSIDERANDO a Lei nº 315/2017, de 26 de abril de 2017, que altera a Lei 
Municipal nº 180/2009, cria o Programa de Incentivo ao Magistério e estabelece a carreira do 
servidor público municipal estruturada em níveis, referências e tempo de serviço; 

CONSIDERANDO que o Plano de Carreira do Magistério, previsto na referida lei, 
visa à profissionalização, valorização do desempenho e promoção funcional por nível, 
mediante titulação específica e efetivo exercício, com mudança automática mediante 
requerimento instruído com comprovante de habilitação reconhecida pelo MEC; 

CONSIDERANDO o resultado do Processo Eletrônico nº 04101.000229/2025, 
concluído em 31/10/2025 com parecer favorável ao pleito do servidor. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica reconhecido o direito a mudança de nível da servidora MARIA DA 
CONCEIÇÃO LOPES MELO, portadora do CPF nº: xxx.xxx.794-20, ocupante do cargo de 
Professora P1, passando do Nível II para o Nível III por ter apresentado certificado de conclusão 
de curso de Pós-Graduação Lato Sensu: Educação Infantil, Alfabetização e Letramento. 
 Art. 2º - Fica o Departamento de Recursos Humanos incumbido de proceder os 
registros cabíveis.  
 Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de 01 de novembro de 2025, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 31 de outubro de 2025. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
  

 
Portaria de Concessão de Diária nº 222/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 150,00 (cento 
e cinquenta reais), para a Senhora Umbelina Jairis Vieira da Silva Lopes, ocupante do cargo de 
Secretária de Turismo, portadora do CPF: xxx.xxx.154-67, para no dia 04 de novembro de 2025, 
se deslocar à Secretaria de Turismo – SETUR, na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade viabilizar a participação em reunião com 
a Secretária de Estado do Turismo, Sra. Marina Dias, visando à colaboração na elaboração e 
atualização dos inventários turísticos, fortalecendo o planejamento e o desenvolvimento das 
ações voltadas ao setor no âmbito municipal. A saída está programada às 05hrs do dia 04 de 
novembro de 2025, com retorno previsto para as 15hrs do mesmo dia. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 31 de outubro de 2025. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
   

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 

 
EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 030/2024 

  
Nº Processo: 030/2024. Contratante: GOVERNO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ. Contratado: CPF (MF) 
443.603.394-53– ANTONIO ADOMARIO MENDES XIMBINHO. Contrato da Prestação de serviços 
como Motorista Categoria D, firmado em 01 de março de 2024, lotado junto à Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Itajá/RN. Fundamentação Legal: conforme art. 37, 
inciso IX, da Constituição Federativa do Brasil. O presente distrato é celebrado com base na 
Cláusula Décima Terceira do Contrato nº 030/2024 e no artigo 7º, III da Lei Municipal nº 
310/2017. O presente Termo de Distrato ao Contrato nº 030/2024, vigorará da sua assinatura, 
dia 31 de outubro de 2025. 
 
 

JOAO EUDES FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 035/2024 
  
Nº Processo: 035/2024. Contratante: GOVERNO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ. Contratado: CPF (MF) 
705.431.724-65 – ANTONIO DANILO DE MELO. Contrato da Prestação de serviços como 
Operador de Máquinas, firmado em 01 de março de 2024, lotado junto à Secretaria Municipal 
de Agricultura e Pesca do Município de Itajá/RN. Fundamentação Legal: conforme art. 37, inciso 
IX, da Constituição Federativa do Brasil. O presente distrato é celebrado com base na Cláusula 
Décima Terceira do Contrato nº 035/2024 e no artigo 7º, III da Lei Municipal nº 310/2017. O 
presente Termo de Distrato ao Contrato nº 035/2024, vigorará da sua assinatura, dia 31 de 
outubro de 2025. 
 
 

JOAO EUDES FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 059/2024 

  
Nº Processo: 059/2024. Contratante: GOVERNO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ. Contratado: CPF (MF) 
850.967.504-00– CARLOS ANDRE DA SILVA. Contrato da Prestação de serviços como Motorista 
Categoria D, firmado em 01 de março de 2024, lotado junto à Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Itajá/RN. Fundamentação Legal: conforme art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federativa do Brasil. O presente distrato é celebrado com base na Cláusula Décima Terceira do 
Contrato nº 059/2024 e no artigo 7º, III da Lei Municipal nº 310/2017. O presente Termo de 
Distrato ao Contrato nº 059/2024, vigorará da sua assinatura, dia 31 de outubro de 2025. 
 
 

JOAO EUDES FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 036/2024 

  
Nº Processo: 036/2024. Contratante: GOVERNO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ. Contratado: CPF (MF) 
812.192.454-53– GEOVANE DE SOUZA BATISTA. Contrato da Prestação de serviços como 
Motorista Categoria D, firmado em 01 de março de 2024, lotado junto à Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Itajá/RN. Fundamentação Legal: conforme art. 37, inciso IX, da 
Constituição Federativa do Brasil. O presente distrato é celebrado com base na Cláusula 
Décima Terceira do Contrato nº 036/2024 e no artigo 7º, III da Lei Municipal nº 310/2017. O 
presente Termo de Distrato ao Contrato nº 036/2024, vigorará da sua assinatura, dia 31 de 
outubro de 2025. 
 
 

JOAO EUDES FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 032/2024 

  
Nº Processo: 032/2024. Contratante: GOVERNO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ. Contratado: CPF (MF) 
188.385.104-15– JOAQUIM DOMINGUES. Contrato da Prestação de serviços como Motorista 
Categoria D, firmado em 01 de março de 2024, lotado junto à Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Itajá/RN. Fundamentação Legal: conforme art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federativa do Brasil. O presente distrato é celebrado com base na Cláusula Décima Terceira do 
Contrato nº 032/2024 e no artigo 7º, III da Lei Municipal nº 310/2017. O presente Termo de 
Distrato ao Contrato nº 032/2024, vigorará da sua assinatura, dia 31 de outubro de 2025. 
 
 

JOAO EUDES FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 031/2024 

  
Nº Processo: 031/2024. Contratante: GOVERNO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ. Contratado: CPF (MF) 
052.599.734-29– PAULO CLEODON SILVA. Contrato da Prestação de serviços como Motorista 
Categoria D, firmado em 01 de março de 2024, lotado junto à Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Itajá/RN. Fundamentação Legal: conforme art. 37, inciso IX, da Constituição 
Federativa do Brasil. O presente distrato é celebrado com base na Cláusula Décima Terceira do 
Contrato nº 031/2024 e no artigo 7º, III da Lei Municipal nº 310/2017. O presente Termo de 
Distrato ao Contrato nº 031/2024, vigorará da sua assinatura, dia 31 de outubro de 2025. 
 
 

JOAO EUDES FERREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 
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LICITAÇÕES 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 
ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO – REF. À DISPENSA Nº 012811/2025. 

 
Contratante: Município de Itajá-RN/Prefeitura Municipal. 
Contratado: WB VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA, CNPJ: 25.064.404/0001-70, sediado na 
AV JOAO DA ESCOSSIA, 925, NOVA BETANIA, MOSSORO, CEP: 59.607-330. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para serviço de revisão/manutenção veicular do 
tipo MASTER FURGAO DE PLACA SSO2F41, incluindo fornecimento de materiais/peças e 
serviços. 
Fundamento Legal: Lei nº 14.133/2021. 
Obs.: Fica acrescido a dotação destacada abaixo, ao contrato firmado nos autos do processo 
licitatório em epígrafe: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 - FUNDO PROM, HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL AÇÃO: 
2038 - *SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
NAT. DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos 
FONTE: 16600000 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 
 

Itajá/RN, 31 de outubro de 2025. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Municipal 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

 
EM BRANCO 

 

 
 

 
 
 

EM BRANCO 
 

 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EM BRANCO 
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